
Projeto de lei - c2x2fzcn

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: c2x2fzcn
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
08/02/2023
Projeto de lei nº 400/2023
Protocolo nº 763/2023
Processo nº 721/2023
 

Autor: Dep. Valdir Barranco

Dispõe  sobre  a  doação  de  produtos  e
mercadorias  destinadas  ao  consumo,
tratamento  ou  uso  por  animais,  apreendidos
pelos  órgãos  de  fiscalização  e  controle  em
decorrência  da  prática  de  ilícitos  penais  e
infrações  administrativas,  nos  termos  que
indica.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º As mercadorias e produtos destinados ao consumo, tratamento ou uso por animais de qualquer
espécie, que forem apreendidos pelos órgãos de fiscalização e controle em decorrência da prática de ilícitos
penais e/ou infrações administrativas que não possam ser sanadas, deverão ser doados às pessoas físicas e
jurídicas, de direito público e privado, que atuam no resgate, acolhimento e tratamento veterinário gratuito de
animais, depois de observados os procedimentos legais cabíveis e desde que plenamente aptos ao consumo.

§1º Fica vedado o descarte, incineração ou destruição de mercadorias e produtos apreendidos que
estiverem aptos para o consumo.

§2º As mercadorias e produtos apreendidos também poderão ser doados às pessoas ou famílias de baixa
renda, que comprovarem que possuem animais sob os seus cuidados, mormente para fins de agropecuária.

§3º O Poder Público deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a celeridade na tramitação dos
processos de doação, a fim de evitar a perda da validade, das condições sanitárias e da qualidade das
mercadorias e produtos apreendidos.

§4º O disposto neste artigo se aplica às rações, gêneros alimentícios, medicamentos, fármacos, acessórios,
equipamentos, produtos de higiene, móveis, roupas, coleiras, guias, gaiolas, casas, bolsas de transporte,
brinquedos, dispositivos eletrônicos e quaisquer outros objetos apreendidos, que foram fabricados para o
consumo, tratamento ou uso por animais de qualquer espécie.

Art. 2º O Poder Executivo poderá criar o banco de coleta, recebimento e armazenamento de mercadorias e
produtos para fins de doação aos beneficiários indicados no art. 1º.
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§1º Poderão contribuir com doações para o banco de coleta, recebimento e armazenamento, os
estabelecimentos comerciais, empresas, entidades, associações, Organizações Não Governamentais e
protetores independentes.

§2º É vedado aos beneficiários a comercialização das mercadorias e produtos doados a eles pelo banco de
coleta, recebimento e armazenamento.

§3º O Poder Executivo poderá, por meio de seus órgãos competentes, organizar e estruturar o banco de
coleta, recebimento e armazenamento, fornecendo o apoio administrativo, técnico e operacional,
determinando os critérios de coleta, de distribuição e de fiscalização, bem como realizando o cadastramento
e o acompanhamento dos seus beneficiários.

Art. 3º Para os fins do disposto nesta Lei, poderão ser celebrados convênios com instituições públicas ou
privadas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Cumpre salientar, desde já, que sob o aspecto financeiro e orçamentário, a execução normativa desta
iniciativa não implicará em aumento de despesas para o Poder Público, e nem implicará na criação de
atribuições para Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública. Ademais, a proposição
não viola os limites estabelecidos pela Constituição Federal, no que tange a competência dos
Estados-membros para legislar sobre matérias que não foram incluídas nas competências enumeradas ou
implícitas da União e dos Municípios, bem como não incidam nas vedações constitucionais que balizam a
atuação dos entes federados, conforme previsto no §1º do art. 25 da Constituição Federal.

O projeto objetiva evitar o desperdício decorrente do descarte de mercadorias e produtos destinados ao
consumo, tratamento ou uso por animais de qualquer espécie, que forem apreendidos pelos órgãos de
fiscalização e controle em decorrência da prática de ilícitos penais e/ou infrações administrativas que não
possam ser sanadas. Propomos que essas mercadorias e produtos sejam doados às pessoas físicas e
jurídicas, de direito público e privado, que atuam no resgate, acolhimento e tratamento veterinário gratuito de
animais, depois de observados os procedimentos legais cabíveis e desde que plenamente aptos ao consumo.
Isso irá ajuda-las a continuarem desenvolvendo o importante trabalho socioambiental em defesa e proteção
de animais

abandonados ou resgatados de cativeiros ilegais. Os produtos também poderão ser doados às pessoas ou
famílias de baixa renda, que comprovarem que possuem animais sob os seus cuidados, mormente para fins
de agropecuária. Como exemplo, as rações e medicamentos veterinários poderão ser doados para famílias
de agricultores e pecuaristas, de baixa renda, para fins de subsistência.

Incluímos no projeto as apreensões de rações, gêneros alimentícios, medicamentos, fármacos, acessórios,
equipamentos, produtos de higiene, móveis, roupas, coleiras, guias, gaiolas, casas, bolsas de transporte,
brinquedos, dispositivos eletrônicos e quaisquer outros objetos que foram fabricados para o consumo,
tratamento ou uso por animais de qualquer espécie. 

Diante de tais considerações, não havendo comprovado vício de inconstitucionalidade ou ilegalidade,
estando presente o interesse público que motiva e legitima esse Projeto de Lei, solicito o valoroso apoio dos
Nobres Parlamentares desta Assembleia Legislativa para sua aprovação.
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Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 07 de Fevereiro de 2023

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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